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LP r,~ 1 . 7-':1 . DE 13 DE r·)G UEI HHlO c o: 1.<;90 

o PREFEIT O MU ~lCIPAL DE lBITlNGA . Est.ado d .. 

são Paul o , na conrorl:lidlld .. do disposto n o i!l l't J.go 153 de. Loi [Jr9.Â 

nlel'l do MunicIpio da l bit i nge , de 05 do " brl l da 1 , 990 , 8 nos tO!; 

mos da Resol u ção nll 1 . 778/90 • da C8m ara Munici pal de lbiti n ga • 

p r omu l ga a seguin te Lo l : 

Tf TU L. O I 

LICENÇA PARA CONSTRUIR 

ARTIGO lI! _ Non hUIllO co n s trução , raCDnstru_' 

çao ou roforlno de edificações poderá s ar in icü,do som ptoJlltoa QU 

ospecificações qu o aten dam as nDr~a a estabelecidas nesta Lei , que. 

qua r quo sej a a f i nali coda a quo se dsat,lna . 

p.I\.RAcR Aro 111 _ Na"hvma BdiFicação poda rá 

Bor f aita em des a co r d o co~ 08 p r ojatoB ap rovados na Pr.re itu ra 

Municipal . 

-.. o 

aquelaa cuja 

r ufa r am- a a a 

- , -aprovar;ao e de com;J " tllncia da Prefeitu rll Municipal e 

pro J 6to~ arqu i tQ tôni~o$ • • a tr u t u ral • ~.i •• g!.tico • • 

PA RAcRA,O J~ - Ne nhuma conat rução,rGconat ry 

çao ou r " r o r ma d .. (ldifica ç õ lI lI , Quêl .... " .. , 'lUA Gaja li 8U3 finalidado, 

poda rá sur i niciada aom 11 próvla emi~oão , pe l e Pr .. f ait urB Munic i ­

pa l , do competente " Alv81' á de Con ll tr ução " . 

P ARAcRA~ O 4g _ A a p roveção d o proje t o , pel ll 

Pr . t'ei tura Muni Ci p al , nõio dillp on:u. a II Ua a provaçiío p uloll Ór!lBolI ' 

lIatlld u aia ~ompDt.ntell , CETESB 11 ~3úda públiCII . 

PAR AGR AfO 5Q -"A ive r éll dll Co ns tr uçio " amit,i, 

dOIl pal :! Prefoit u ra Ml,mici p al t arão vllii d .. de de um ano , para i n I ­

cio das obrl!ls , após e s te p r azo 0 11 maomUII terão quo IIIIII r re novadoll . , 
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PREFEITURD MUNICIPal DE 
ES~,. CO O ~ . "' 0 ~AV"C 

RUA MIGUEL LANDIM. N.O U3 
00<:<..., .~ .'" .~."'" 

U:I N' 1 , 1<11/99 _ cont o n . 01 , 

1011llCI 

fDplA 02 

PAR AcRAFO 6~ _ Se houver mu eança de p r~ 

ja t o ou olto r oçõaD no projato aprovaDO o i n lera ss ado d a va rá r~ 

q uo r ar nov a ap rovaç.o 8pre50n~ando o novo p r ojato ou o.sinalon­

do 88 alta r ações havidas . 

Pilfl /l CR AF O 70 _ A "provoca0 do pro j eto O 

~ r is ca11zaçno ou. an ta • c ons trução ne o impli cam na r .sponsabi ­

lidado . pala Profaitu t 8 11u010 1p 81 , pol08 proJo t o. o u calcul o s • 

pala a xa cução da obra , o não i 8entam o p r op r ietá r io o a o cnstr~ 

cno da re sponsa~11 id3d 3 pelos danoa causados. tateai . oa . 

AR TI GO 20 _ O Muni cípio adota co~o nor_ 

ma t'cnl ca pe r o ap r ovaç ã o doa p r oJoto s d 8 edlricaçõe s o d is pos­

to n e p re s e nto lei , ~oi s o Decre t o lei nR 12 . } 42 do 27! 09!1 8 , da 

c c~pe t.ncin da Suc ra to r la do E D t ~do da SD~de . ~U DS no rma~ técn~ 

cas espaciai s o alta Tft~ões . 

TíTUL O I1 

P ilcri 5S 10t; A!S HI:BlqTt.CQ:j F;\P.A COIISTRUIR 

r,R TH,O JQ - Toda c::onlll trução torá um co,!!l 

t r utor raspon8 ó ~ol o o bad ecer ó s um proje to elaborado por p r~ 

f 1111 1111 0n016 lD 9 a lmantn hapil it~uo •• 

~.~ rr CD !lI! _ { obriootiiril'l a a ssina tu r a ' 

do p r o fi ssional nos c álcul os , p r ojo t os , Dapeclric~çõe8 e ~emo-' 

riais , s ub metidcs a ap r e c! oçeo da Praroituro MuniCipal , devendO 

se r pr ec e dida da indi ca çeo da função Que lh e couber , ou como ay 

t o r do p r ojeto arquitetõnico , Ou como au t or do Projeto e otru l u ­

:-al o f undações , Cu como au t o :- do projeto complut o , ou COTnO ra~ 
• pon s'n' a l p ela ob rl' .• 

rr,r. r, ;:;n r,r o l:hllC O _ r." o3 :1 inetur as • '"O .,1 
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PREFEITURa MUNICiPal DE IBlTlNGa 
IIn ... OO O~ ,. ... 0 .. . ....... U 

RUA MlaUEL lANDtM, N.o m 
FOL HA Iq 

lo!:! N ~ 1.741/<)0 - con to n . 02 

ou re f e r em" p r asante artigo de ve rea 80 1' sucedidas do t! t ulo de 

quo " p r o f i,.,.lonal o po r tador , doa n~ mD roD d9 sua cart eira pr~ 

f1,.,. 10n01 oU c , p . r . O ou núMero do Regist r o da Correspondente ' 
reg1;;" do "eR( A" , 

ARTIGO 5 11 _ P a r" p 1' gJet e r ou ".1<:u10 1' a 

reaponao bilidllde pOde r'; sol' do um ou m.lis p ro f ieslonei ,. . 

P.llI1 ~GIlArO ~" rco _ A "xII!;uçao da,. I,Ibr •• ' 

ú de r e sponsabilidade de um único ,, 1'ofi soion01 ou de firme 18 _ 

901~ento habili tad o. 

lliHIGO 6~ _ são considerado_ p1'<) f 1""10 _ 

no i" lOQOlment o habilitados. projeta r , construir , cnlcule r e 

o rie nta r, "" p:,of 1",,10noi .. que .... ti" r eõtaram .. 5 eXl gê nCi" .. de L,! 
. - . -ç1 01eçeo d o o x erc1 c io do e prO ri Oe08$ de an3snhai ro e arqui t e t o ' 

e a lOlJi"l .. ção c: o"'ple"",n t ur do "C f!( fo" • " CQNF"CA " . 

.:\r:rIGO 7~ _ Pore 8folto d,nt.e. Le i , é 
obrig8tórlo o ~ogietro ne Profei turo Munic i pc l doS Pro ll l ~el onoi5 

" de~ r irmo" legainent e h~biiitadAs . 

f, r,T!Cg a Q _ Para que O prorl~.ional ou 

rirmas ,,~jom c"" :sidvr,,do!l habil.itado" paronlll 11 P r a f u1t u r a Mun.l 

cl~ ,, 1 á ob r i~otórlo Q apre:s an tação per iódi co da qui t eç~o da an~ 

ld"de do " Cfl.EA" O do r mposto Sindical . 

;,;JTIGD 9Q _ P a~a reg ietr o no . -or\l"o 
""tant e d., Pref.i t ur a Municipa l ga rão naC8~eíirio. O. uoguint • • ' 

Uoc\.tmen l os : 

;; - rac;uoriman t o contando allpac!ficlIÇCI'll 

dali documanto!l d;>re son: odos O pedindo "ut or1 ~"ç3o a 11canço P~ 

rll const r ul r , Ou licenç a pa r .. p r oJot a r , ou 8indu 1icilnç~ par .. 

con.truir iI pr o jetar . 

9 _ Car teiro Profiesion",l c u c e rtid3c 

d" reei.tra prori!lslonal f o rl"lllcldQ o uis ad a no "eRrA" da r09i Bo i ,...,. 
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PREFEITURA MUNlCIPIL DE IBITINGA 

RUA MIGUEL LANOI'.1, N.O m rOLHA 04 
C"CNf'l oo ~ .... _""""..., 

L.C1 NQ 1.7~ 1I !' g - conl. '1 . 0' 

c - p ro vo d. quitação d. .n"idade do 
"C RE A"; 

O - pr ova d . quite.o; iio do . l mp o6tos • 
mun i c ipoi$ eonCllrnentas 00 oxarc fc l0 p r o r 16510n01 00 p r ova d, 

inscriçüe n. r o;>o rtiçe o CO"'~lltilnt o d. Prafoltura . para pugl!-' 

monto dos r efe r idos impos~a6 ; 

t _ prova d. quitaç ã o do imposto si~ 

dical. 

r _ endoreço do proF16510 n 01 Ou da 

firm a . 

P r.rl~GR AFO l I! _ Na COIIO do pro'18,,10_ 

nal l1condiado , dDvorá ser eprassnlsda prova du quo s e enCOn­

t r a r09ular~~n t e licenciada p oro proJa tor a cons tr ui r noste ' 

MunicIpio . 

PAn~G~ArO 212 _ Quando s o trateI' de 

Fi rmas . sarnO exigidos além d os dOCumentos especiFicados noo 

itonu A_ B_ C _O_ E _ f" do presente urtigo . 11 document oção r o latt\1l'1 

a SU b con~titu!ç ã o lo gal . 

F~R ~G ,Arº 30 _ 00 r egis tro do oror l~ 

alon81 const~~ão ano ta çõos da atri b~içõo8 . do tI tulos , d O 1m 
post o ~ p ng o D n do ocorrência p rorioaion~l . 

p;.r< (;G n ",'"O 40 _ 00 r B91l'1tro da rirma ' 

ccn'l t.3.rão ainda .. co r t i ficnde de rogls t ro o )( p8dldo paIO "CfH: n' 
r1HJiào do ~l\Jnic ! pio ... a n ecossár ia ldant if!.caç-;o do p ,:, 0"1e 8jp 

nol ou profi ssionais raapon~ávuis pola ~.~a . 

"" T1 GO lQ - º ~ p r o J8 to s . clÍlculos . e.;. 

paci fi cações .. mom orlaic o u a Q",acuçã c da obros são do intoi _ 

ra rac pO"" ubil id'Hl0 dos p r ofics io naia qvo ,,,, aleuor .. ", . asa1 

n(l.m e di rig""' , 
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PREFEITURa MUNICIPAL DE IBITINGI 

RUA M!GUEL lANOIM, N.O 3lJ 'OL HA OS 
cO<:~ ~~ .... , LO ....... ·'"" 

;'[1 :jQ 1,7'1l/~Q - conto n . 04 

~RT I~ O 11 _ Duando houvBr subs tttulçio 

do profis sionnl responsável pela obra, o falo devará agr c omon. 
cada aO óroio c;omp ... lunle do Profolturo flunlcipel Cl;>m 11 de.cri _ 

ção doe sorviços ütú o ~onto onda t ermi ne e r a sponeabi l ideuo de 
U~ o começi a do outro proflasional . 

PA!1 t r;flAro lCl _ A çomunica<;:iio de ou. 

trota o prasento artigo pouaró S8r f e ito po10 proprietário do 

imóvel ou pelo p rof issionol ru aponsável pala ob ra. 

PArl tí CI"!A rO :20 _ Ao lt8au ml r e """'conoebi 

lidado pe lo uxocuçoo do edif icação o novo p rofi ssionaL devorá I 

comparocer 80 órgDo compel.nt~ d o 01"o r 01turo Municipol e ri~ de 
assin e r todas as pl a ntas o doc umon t09 pB ~t t nentes a obra . 

'" comurücaçio. :I 

ob ra pB rmanocer~ 

af.ll.to .. loç ai • • 

PAn tGR~'O )0 _ No CaSo do nio se r foi~ 

rOGpon5~b llidodo profis sional p u la vxwcuçio da 

o mesmo dtá :I aUD conclusão , para todOB 09 

PfHl~Gl1J\ro 40 _ A autoria do p r ojeto 

int"an~feriv~l o inalienóvel ao auto r do projato . 

rfTULO III 

f,P FU:SCtHAe/W C ;;PROV(\C '/'I O 005 PRO)CTOS 

• • 

ARTl r.Q l2 _ Par a aorovaç.o d. proJeto a 
do conatruçõos . ~odi ricaçõv9 ou uu~o liçÕes . O inlorooaado deve _ 

rá epr .. ,..,nlo r " Pfofaitura t1urüc!pal os SBguinte:> docu",,,n to!l : 

vel , polo interassado . 

A r~querimon~o; 

O pl"nto de 10cP.,.;0 ; 
C projeto ; 
O memoriai9 doscritivos ; , 
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PREFEITURA MUNICIPaL DE IBITlICa 
~'H"OO DI! ."0 .... ULO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.o m rOLHA 06 
c<>c(...-. .~ . .......... """'.80 

\;(1 riO 1 , 7411 <)0 _ conto n . 05 

PARAGRAro 1" - o ruque r ime nlo . 8e.t nedo p~ 
lo p r op rie tá r io ua ob ra , contorá o no~o do p r op rlot arlo , cndeTeço . l~ 

cfll de o bra com l ndicllçõea de rva " n úmero do l o~ • • 11 notV CD::'.O O oaJl 

tino De o b re , ~ r ea fi ser con et ru í do Ou do~oli dn . o mp l i açõe s , no~. do 

autor do p ro je to a do roaoonsáual pa I. obra COm o. r •• pectiv os núme _ 
roa d" ra<;ll a tro a no "C Ar A" , 

PAp. ~GnAro 20 _ A planta da l oc ação delln'ó' 

c on t"" , am ascal .. aoeqV<lOO, em J v1e" , .". ""g ulnto ,, informaçÕ.". g r ií 
r1 <;e. : 

A - posiçno do 001(1cl0 11 con~ truir em r1 
loção fi 0 1 ... 1 58 do loto e em out r as cons truções nola OKlstant o s a fi 

sua orient ação ; , dimen"õe a 11 -oroll d o lot o; , ~ca 5GO ~ ao loto ,,~UII posição na ou~ 

o ra j 
D l ot u o ui z i n hO!il li IIU " n umo r"çiío ; , 
r 

~ çuruo" d e n { .. el Ou m .. tro em mut to; 

porfil , l o n Qltudlnel e trlln!ilvur!il lll do 

te r r e no t o~~oo como re f llra no !a o n f uel do e ixo d" ru q . 

PAn ~GRAr O ,Q _ O p ro Je to .. lIe r oprovlldo . llm 

CQPl~ 8 hlllio~r~flco8 . co n o tará dll : 
A _ pl .. ",t ... 0011 p"V ll1 l1ntOS n o lu.c al o 1: 1 00 

( u m po r a cem) qu o ind l QUllm 09 oos tin o3 do cado p a vi allnto li co~p .. r l l _ 

~,g nt.o , II U30 d l man"õflll li 5ul)o r f{cleo , lIapo811u r Oll d " .. po r adeo , d lo'llm.ãz 
- - - , . ~o t u rrono, . rOIl g poço . o. u .ntlla~ a D .le~ do oontorno o ~e rr.no , 

com 08 r Oc uO Il e e f o. t omento .. devidame nte cotado s . lndieaçeo d oa 1)0-

8 i çõa3 d os corta .. Il cota s de s ra b ll r t u r"s , 11 ou tr .. " n u"n t ual:o 1noiclI-' 

ç oe " do dutBlhlls - 0 6 ( "eis ) vi as 

U108 p ú b l i ca" e m escola 

Um 06 ( =8i«) "i .. ,, ; 

O _ elau"çiio da s 

1 : 1 00 ( um por c em) 

fechad .. " "oltada " para e5 
ou 1 : 50 ( UIII por eir.e o ~nt~ 

c _ eor t e~ t ranauetsei" o l ongit u dinal. na , 

o "cal a 1 : 100 ( um por cem)ou 1 : 50 {um 

ções da numer a ç ã o do" po"imontos , 

po r ci nc oon t o} , contendo 

s ogu e f olh a U7 • • • 
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PREfEI1URI MUNICIPAL DE IBIIINGI 
".TAOO O" ,. ... 0 .... U L. O 

RUA MIGUEL LANOIM. N.O 3D 

U:l tI ; 2 , 71\.1/9 Q _ con t l n . 0 6 

81t~~a do s P8 8 d ireitos , d i ~8nsõas de abortu ra s do ilv~inação B 

ventilação altvra ~oit o ris . ber~es impe r meávei .. , n{vel .. doa P~ 

50 s a desn l ve is do te rr eno , em 06 {ceio} vis8 ; 

O p r oje t o do r und.~;o e m 0' (t rõ.)v~ 
85 ; 

E - proj eto e s trutu r o l e m CJ (tt_,,) v":' 

r p r oj et o da a in 5t Bla~õu s hidrouli.' 

call . senlt á rio:s o d o ógua" plu v iaia om OJ (t r ô lI ) vi as ; 
G _ e lovação 'ront a l do mu rO de r .cna _ 

monto , Ou g r ado , do tor .... no em os!;;!!1/! 1:100 (um p or c um) ou 

1 : 50 (um por Ci'H!Uon ta) . Om 06 (aola) v l l1o ; 

H _ o.quom. dao ln . t "l aça ... otét r ic • • , 

ou pro jo to clótrico t;uan do f o r o caoo , o;álcul o UI! de llland e de 

carga instal ado , cálculo do cargo instaleda . ~ogundo normes d~ 

"CprL" . em O) (tr ê 9) vi",. . 

p " ,, ~ r.Rr,ro lol1 _ O ma moria.l doscri t ivo ' 

e p ~ .S I!H1t .... do em 05 (ei nc o) vias con t er é as s " Qu inta .. i n rormeçõ •• 
A _ nature z Q o locel da ob r e ; 
n _ mste r i a ia , procas so,. o aqu lpam .. n-' 

tos ~ sa r ao emp r eg .... das na const ruçuo D ",aoor ial indu~lrial . que~ 

d o S 8 troteI' da lnd úotr l a ou rábri c ~ , ou oomo rial 00 ativid adee 

nos <loma i s ca3 0 .... ; , 
O _ 

( 

r , 
os ",lnoL ur .. , tIt ul o .. "úm"ro 
g1stro na Profaitura ; 

• 
~roo do to r r .. no ; 
~raa total da const rução ; 

til " '" de ocup .. ,,;lio do t8t' I:AnO ; 

Momo a assina t u ra do prop r iet ftri o ; 

nomo do r03Po n3ávoI polo pr o je to , 
do cor ta ! ro do " CIl(A". númoro do r,!!. 

H _ nome do ~ a .... pon 9évcl p a la obra , a s",! 

d a rllij l l1 -. ' natura , t~t u l o o nu~oro 
• nUfiloro di! c ~ rt oi re do " CECA" , 

tro no Prerettura . 

I número do "':'AT" . d 
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PREfEI1URI MUNICIPAL DE IBIIINGI 
".TAOO O" ,. ... 0 .... U L. O 

RUA MIGUEL LANOIM. N.O 3D 

U:l tI ; 2 , 71\.1/9 Q _ con t l n . 0 6 

81t~~a do s P8 8 d ireitos , d i ~8nsõas de abortu ra s do ilv~inação B 

ventilação altvra ~oit o ris . ber~es impe r meávei .. , n{vel .. doa P~ 

50 s a desn l ve is do te rr eno , em 06 {ceio} vis8 ; 

O p r oje t o do r und.~;o e m 0' (t rõ.)v~ 
85 ; 

E - proj eto e s trutu r o l e m CJ (tt_,,) v":' 

r p r oj et o da a in 5t Bla~õu s hidrouli.' 

call . senlt á rio:s o d o ógua" plu v iaia om OJ (t r ô lI ) vi as ; 
G _ e lovação 'ront a l do mu rO de r .cna _ 

monto , Ou g r ado , do tor .... no em os!;;!!1/! 1:100 (um p or c um) ou 

1 : 50 (um por Ci'H!Uon ta) . Om 06 (aola) v l l1o ; 

H _ o.quom. dao ln . t "l aça ... otét r ic • • , 

ou pro jo to clótrico t;uan do f o r o caoo , o;álcul o UI! de llland e de 

carga instal ado , cálculo do cargo instaleda . ~ogundo normes d~ 

"CprL" . em O) (tr ê 9) vi",. . 

p " ,, ~ r.Rr,ro lol1 _ O ma moria.l doscri t ivo ' 

e p ~ .S I!H1t .... do em 05 (ei nc o) vias con t er é as s " Qu inta .. i n rormeçõ •• 
A _ nature z Q o locel da ob r e ; 
n _ mste r i a ia , procas so,. o aqu lpam .. n-' 

tos ~ sa r ao emp r eg .... das na const ruçuo D ",aoor ial indu~lrial . que~ 

d o S 8 troteI' da lnd úotr l a ou rábri c ~ , ou oomo rial 00 ativid adee 

nos <loma i s ca3 0 .... ; , 
O _ 

( 

r , 
os ",lnoL ur .. , tIt ul o .. "úm"ro 
g1stro na Profaitura ; 

• 
~roo do to r r .. no ; 
~raa total da const rução ; 

til " '" de ocup .. ,,;lio do t8t' I:AnO ; 

Momo a assina t u ra do prop r iet ftri o ; 

nomo do r03Po n3ávoI polo pr o je to , 
do cor ta ! ro do " CIl(A". númoro do r,!!. 

H _ nome do ~ a .... pon 9évcl p a la obra , a s",! 

d a rllij l l1 -. ' natura , t~t u l o o nu~oro 
• nUfiloro di! c ~ rt oi re do " CECA" , 

tro no Prerettura . 

I número do "':'AT" . d 
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PREFEITURa MUNICIPlL DE IBITINGD 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o 133 t OUt,o.. 0 8 
<::<><:,...., 4a n, ."",,,,,,,, . .., 

~t: l 110 1. 741/90 - cont o n . 0 7 

do o p rojeto d ~ ~anei ra d13crirnlnotivB nO~ parógrafos antario rael 

m.mO .. ! . l d •• cr l t lvo 11 m1l1 "1 

A _ t(t ulo d8 d o .. 1n10 público o útil de 

oOI55a , sob QlJslquor modalidade , do bem i"óvol i 

8 _ certidõe~ ne got iv80 da impostos da 

Prefeit u ra r olotlv8o ao bnm imóve l , 

AR TIGC 13 _ O projeto estrutu r ol deve 

"a r o l aboredo Com ob"e r vun<;:ia à s nor ma" d a ~"BNT " . Bb rengond o cá .. 

cu l os es trut ure i .. , de~enho8 de rcrmoe li ormadu rB~ . 

Aa T1GO 14 - Paro lo do 8 qu alquer pro jo to 

d e edi ficar,ão , o, doso nhos t úcniCoB o ~U8 r oprosonteçno B ep r oe8D 

loção dove~ aer . xocu ~adoll . obrigato ri amente , do aco r do com 80 

proscriçõo " 000 normas 9 3 r a1.5 do de"e"ho tácnl co de. MA 9NT" om vÁ 

gO r" , 

~n TI CO 15 _ Cada f olha devor" á tar no o~ 

guio direit o in r erio r u m Qundro des tinado a legando , contundo aS 

o. gu int",. infor",,,çõea mínJ."'.u 

• z e , n um oro do pav imentos ; 

1\ tItul o do deaBnho ; 

" C 

• numO r O do desenho ; 

aac31a ; 

o indicação do odificação , s ua n atu ro _ 

E _ local da edi r ica~ão , con~B ndo nome • 

de r ua . l ota , ceuai'lt r o do lr.lóv.,l ; 

t axo de ocupeção ; 

Dinllt ure. j 

r _ plen t e da si t uação do terreno , SO (;l , 

c _ • e r e o do torreno , • eTea da "on. truçiio ~ 

H - no~a do ~ ropr l ot ário o local poro a~ 

1 _ no~o do auto r do projeto , • numero 'j 

LEI 1741/1990
Fls. 10/32



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURD MUNICIPAL DE IBITINCI 

RUA MlGUa lANorM, N,O 113 rOLHA 09 
"<>CIU"l .~_ .e_.ao 

,t!E! r~Q 1 . 74 1/':10 _ conto f1. 08 

cedaat ~o na Pref gitura Q 

1"8 assinatura; 

• numa 1'" 0 da carteiro do "CREA". l ocl'Il PS 

J _ nome do gnganMelro ou rirmo r aaponsi 

vol pel" ob ra , com nó ,.,oro do " CitE A" " do rOlli:ltl'o d o. P rD roi t ll ra. 

10c 81 pa r a os~lnatu r a ; 

K ",~ .. er o 0 0 " ART " : 

L locel para a~rovaçi o . 

OARf. GR;;rO ",/ICO _ Qu a n do houver opa nas ' 

ur.l pro ri sslona l r05ponsável , con ~ tar • • 6pena s respon s avel tBc nic~ 

r elativamente <1 06 itens "I " " "J " . 

;,nTlGO 1 6 - tl05 p r oje to s do r eformall oi 

créscimos ou rec onst r uções -S8 r80 r e presontados : 

A _ e tin t o p r a t a o u e ~ u l aa parta. 8 a~ 

oom mantida s ; 

8 _ 8 tinta va r .. o lha as partes " serem • 

COnS t ruI da,, ; 

c _ '" t inte o~8rola 0 5 pa r t es 8 soram d~ 

mo1 idJ}~ . 

c~T I GO 17 _ A P rereitur~ Mu nicipal , podA 

rá . obedecidas a s nor",,,,,, do " C~!:fI." eleborer e r ornocltr projatoll 

do c on~ truçõe' populnre, e p03~003 ~em habitação próp r ia" que ' 

o requoi r .. m. 

ARTIGO 10 _ Independe m d e epro s en taç 'ijo 8 

op r n ve~fto de n roJltto o, 30Quin t ea o~ra5 de ed if icação e~ oe ral: 

A - d e pe ndência, nõo de, tin adas à habit~ 
ç ao h Wllllln" , da~de quu nã o tenham ri", c om ~ rciol . peisag!s tlco ou 

indull t.r iol ti Qun não to t'\ h ... I'I ár ea su pe r ior a 6 , 00 (o it o) motroll ' 

Quo~r 9du~ . co~ exceçllo d", in,tal llç õ ll , ... nitá r ias o~t o r noa ; 

[J pi ... t u r o do edi rfc ,ios ; 

c c:on,t r uçno d o P0880t03 
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PREFEIIURD MUNICIPDL DE 181111CI 

RUA MIGUEL LANDIM. N.O 333 ftlLHA 19 

1-0 NO 1.7<11/90 - con to f1. 09 

BxternO!! ' 

l o ts s ; 

( co n s trução d e on t r ed!l" d e ve { cul05 ; 
r re baixe~.n t o do n a io s . r ios: 

const r uçno de mu ro s d ivieóri o !! " 
H - reparo. interno!! do . odif ic_ç eos " 

"u~"ti tulç n e" da aU B r tu r ,, ~ em 90ra1 ; 

1 - repe r os nos revestimentos das e di rÂ 

C"'Ç08S dO!ld e Que nuo descarecteri:;o:am 05 .. Iem Bnl o B arqvitotõn.icos 

ox1 s t ll ntfl! : 

OU a"tloalhos Ou pi!lo!l ; 
J _ ren8ndo~ Ou sub!ltilulçõea Co f or r oe 

K con s orto s em Bs quodr io!l ; 
L !lub!ltitulçõB ~ da tolhoB ; 

r~ rQparoe n a s lnsta1 8çc"B ,, "R di a is d e 

é'Ju " , e " g e to " lu..: . dll~<le "l U!! ob"dllç .. ", as normo s da " A8NT" . 

Ap. Tr'-o 12 _ No CaSO de r eoula: i z ação de 
od i ricações j ~ o)(io t en~e!l ox 1 91r_ 80_io 08 dOCU~B n tO!l d o QUO tr~ 

t il o ar t . 12 , <0 01:1 (l)(<o .. çoo do" iton" "O" , "E A, "ro' e " H" do p er'; 

9 r llro '0 . 

AR r ! C!) '2Q _ tio r;""o de r e gula r i zação da 

"di ficações Que no daco r ror do RUO c on" t ru ç <i o tenha"' .. !do ub jo ­

to Co notiricoÇbO (ou lI utuada e), pel ll r i"c a l izoç~o Municipol , 

o )( i 91 r - ~c-~c 05 d acurna n to" Cu quo tr ate o a r t . 12 . 

Tf TL: LCl I tr 

DA CWEk~nA DE oeRA 

"in!!:;.! 2 J. _ Em toda construç ií.o , roogn ,,_ 

t r uçõo oU r or o rma ~cv"ré "a r mantid a no ob ro u~a c ó pia d o p r oj~ 

to aprov adO , momo ria l ~oscr i tivo "Afl T " o c .. dornoto do ob r e , 
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PREFEITURA MUNICIPaL DE IBITINGI 
a STACO Da .AO ..... UL O 

RUA MIG UEl lANDIM, N.O 333 
<;:~~ . 0 .... . _ · .... 

rULHA H 

p ::l !lO 1. 7·H(9 0 _ cont o t1. 1 0 

disp osiç ã o doa f iscal. Mu nicipais . 

PAu AGRl\r o 19 _ Na cllda r nata da ob rtl d,2. 

vará consta r <) no~e , assi natu ra do profissi onal r.apo ncé~at . n~ 

mu ro dO " eR r A", lI.a:' n atU:1I o n Clma do construtor , ti po d .. ob ra . 

10<::a1 o 0 0"'.0 do p r o pr l .tii~io '" <l .".rio Bor l. 1t,.r e,dea . o."~d ,, meJl 

to d atad3S , as saaulntas etapos b3aic o8 do ob ra : 

alicorces ; 

cobertu r a e pLGo ; 

A tabo ado do marcaç ã o ; 

8 aaca vaç oo da f und oçao ; 

C or~'Dçoo o conc r ategam dI! fundação ; 

O alicorç as .. i~po rm.abl1 iloção dos 

, 
r , 

-orm açao .. conçretaQom do s pilares ; 

alvonaria da elovação ; 

" 1 

.rnação as. v iu". s uper ior •• ; 

concretagom das 9 19 •• supe r iores ; 

armaçio a c on cratagem das laJe' de 

J r.llld n.1re.rnD"tu d a c o bort u ra e cab"r-

K _ i nstll l ações hiureulicll~ e do een""", 

l .1 n .. tal ,,; õeB ulát rico D, 

1', eS Quadri a " , 

N r e bOCO ; 

O r eve~tiI!lDnto" interno" . 

r plnture. ; 

q ~i so B f ech or.lunto do tor r eno . 

T (TUlO V 

F:.I'.T(RI.U S DE Cm:S 1 Ru ç1!:O 

~R rJr.o 22 _ Na execu ção do toda • ,I 
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PREFEIIURI MUNICIPaL DE IBITlICa 
~8T,..OO OI! S A O ......... ~O 

RUA MIGUEL. LANDIM, N.o 133 FOLH~ 12 

h EI W 1.741/ 9 9 - ""nl . f1. 11 

QU81Qua r odlrl c:~ç õa . bem como na r efo rm a ou ampl iação , os mots 

r1s1, utilizados ~evareD s 3ti~rezer os no r~3S compatíveis com 
o seu uso no cons ~ruçeo . atendendo aO que dispõo • AON T_Assocjp 

ção 8 r a • .l.1u11"<' d .. 1:0 1'1:1'" Tóon!" .. , a ro .. . .l.a .. iio e ceda coa0 . 

PAR ~GRArG 10 _ Os coe f iciente s de , .. ~ 

:::-snçe para os dlve r ~Q!I matariais lIe r ão rl:>t odoe pela " AfHIT" , 

Pl\fl " c~;;:,ro 20 _ OD mato r hlis utiliu.doll 

pe ro pa redos , porter , jan olas , pisoa , coborturas e rorros dev~ 

tão alender cos ~ (nimoo Rxi g .l. dos pe los nar~o s lácnicas o rlcla~ 

quanto o rooistõncio 00 r ogo o isolamentos t érmic o o acús tic o , 

TtT'JLO VI 

005 mJR p . CERCAS . TAnUr'IE5 I: CAL CADA 

ARTIGO 23 _ ;1", ro ll OI carc"s a m ja r dins ' 

O Qui ntaIs , Inclu~lve o~ do divl"as , não poderã o ultraO Q~ sa r 11 

altu r a da 2 , 00 (dois) matros ccime da n! vel da te rreno , em 01 
tu r as sup er Iores sa r; pll rml tido o usa de oloment08 quo pe r m1 -' 

tllm a pa8S" 9 Q m de ur e luz , t al" cama talus , grada" , ollll~l!nto' 

va::ad os . Qtc . 

~ ~A ~GqArC ~NICO _ Nes lo t as da IIGquinc 

<1 Profaiturll podllrá r"Gtring ir • • 1 t ", .a do m", r o Ou carca nll 

trec ho corrospondente no ch3 nrro o", cur oa , per .. Gtender 11 0" r~ 

qui si t os de visibilidade . 

qualquer rePorma , 

MH IE,;O 24 - Para exocução 

cons truça o o u demoliçao j",n to li 

te será obri glltó r i~ a coloceç ã o da t apu~e s . 

da t eda li 

fr ont a do 1.2 

p~IUcn"r o L1nlco _ Os t"PURlOI" po doriio ., 
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PREFEITUR. MUNICIPAL DE IBITI"G. 
""T .o. OD 0"- ,. ... 0 .... ULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.O :m rOptA p 
CG~ _ . U' """""""'- .... 

~ E! NO 1 . 141/99 _ cont o rI . 12 

e ~ ença r ~ob rQ <> pa 50010 dosda que p rosorvada e c ircul aç Do e .~ 

guronço dos padastre s e e visibil idu de paro <> t rá r e~o d~ ve !c~ 

los , '108 lotes do o,,~ui n o . 9 doad a Que não ul tr apass e e metad e 

do pas" o io púcl 1co . 

ART I GO 25 _ o" anda i mes deve r õo eo t i~ 

ra~ o r as nece" a &rlae condiçõas de "e9u c ança Doa u s uá ri o s e 00 8 
vi r i nho. o~ garo1 , Da monto- c a rgas d.yg~ "ar Qu ern. c i do " naS 

foco" exte r noo , inclusiva 1nfor10r , p3 r o. impedi r Qu e da de ma ts. 

riais c sCQurança da SOuS usuários , 

r.t: TlGO 2G _ 11 010 10\"118 p r ov1 0 00 de e.0L 
• J .. ta::; o guia .. o do oo""oio 

, 
publ icQ . 

pr,R~t. il.~ro 10 _ O p r e pl'iebírl0 

obriQodo e r apa ror d~noo Que oc~~lonou nas ~~ios .. aotJotes 

fr onte!r,,& o vizin" . " " 0 seu lote . 

7"AR~Gl lflro 2~ _ A Prefeitura r'lun i cip.l 

8PÓO notiflcaçQo /1.0 ;>ropriet..=i.rio podor á con!ltru i r oa p .... 3 .. io .. • 

.. roper3r as Quills e ~"rJet ",s flc",ndo o propriet. oÍrio "8 ob.i O)jl 

ção do p80~rn e nto do ~eu cust.o Qcrc!lçi~o da 20% d. tax a de odml 

nlotreção . 

PMH'i[; ~t.rO JQ _ o Profol t o ~l lJnie!.p"l ' 

pod~rá dotorminer li construção de pO!l. u i o s o jQrdi n :sd o 8 o ~ ce r _ 
tos rU80 dll cidaoe flconno ~UII con:str~ção a co r Oo d o ~ropriot~ 

rio , nn tr e cho eorrespondento li rospoctiv8 testado . 

?~~ ~GRAr ~ 4D _ Não s .. r i p o rmltido Q 

colocação do baneoo fix08 do qualquor mato ri3l Q si~11eroa n~~ 

e .. lçadao públie",o , d .. "lJndO .. or notifiO:l:ldo 05 inr r otau>s Q eu.!!!. 

prl r om no prnz o de 60 (S9533nt3) dlea . para sua rot1rode . 

, 
~er.l! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~"T"O<> O I! 8"0 ..... u~o 

RUA MIGUEL LANDIM. N.o m 
cQ.C( ..... ! .~ 52< -=-.<10 

I. [! ~!; 1. 7~ lf9D - cont , fI. 13 , 

IBITINCA 

FO LHA 14 

aS $OntB~8nto do piS D~ do cornmice vit r ificado ou some lhante , n se 

ca l çaDos ou pas80i o pÚblico , q uo venha co l ocar om r isco o pÚb11 
co u:Juá r io . 

P,',RÂGRAfú 6; _ Cabe rá '8 Prora1 tu.o Muni _ 

ci pal , po r sO u árgno compotente Bs l ebe l ocar o l ocal OnDO o pr~ 

p ri etá r io do imóv ol urbano dov oré deixar no poeoelo pú b l i co Ou 

ca lç aDa , 10col pre parado po r o o plantio do árvoro3 pola Municip~ 

lidada . oferecendo e""l~ . um plono da erbo t i,a ç õo criteri os a . 

T erULO II I! 

(D HICl\ctfrs JU NTa A OI VISAS DE LO TES 

AR TiGO 27 _ Nas as t e da s ,itu~du" Junto ~ 

08 d1v i8~ e do loto com l ot. ~ v i zinho. nõo podem 80 r abertas Jon~ 

1 .. " Ou port. . ..... o~ rO:lr., .. :t i v l!I !! r uml",çi3e lO n:=io pod em i rwedi r o 

oubaalo do lote v i zinho . 

r.!lT' CO :UI _ As cobe r t ur as B ua alarJIontos 

con Bt ~v l do $ am guraI dovorão ~or Dxecu t ~doo de r o r~a a evit ~r 

QUO 3s ÓQU8 S pluvials e SC Orrem pa ra l ot e vizinho . 

r)11 1! <; 0 29 _ (t:\ nBnhur.lo hi pótose Blumen_ ' 

t oo con!lt r u ! do:l ou in!ltaloç~c:l couerna in t o rferi r com O ~o!lt ee _' 

çâo ou :I orbc~i18Ção do s lo~r :ldou ra :l p ~~li co:l . 

TfruLo \!Ill 

01,5 rr,CH,lOr,S E 5i;LI ~ 1iCIA5 

MITIGO 30 - A conousição " 11 pint u ra dali 

rachadall g livro dontro dali limite:! do b om s en so e,tót i co . , alvo 

no!! cosos de loeoil'l an co I Oie ospeelfice , ol'lt obolecore~ r Ol'ltr i -' 

çõe:l Om bono f{ e i a do uma eoluç õo do conjunto . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI r.;Q 1. 741/90 , 

11 .. "0 0 011 .. "Q ..... " LO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o m 
<;GC{'" I .~ .... 4 _0000_00 

cont o f1. 14 

IUITIMel 

rOL HA 15 

PAR~GF!ArO IlNICO _ A .. fac h ada.s • liDe unOã 

rias o O~ corpo .. aobralavadoa , vis ival$ das via ~ • publictls , d~ 

ve rno ter 

cipa l , 

- . tratamento ar Quito t onlco anologo 80 d a fachada p ri~ 

AnT I GO ~l - o próp r iutário QUo COI"I"- ' 
trui r COm racuO do alinha"'ento pon do a dn.cobor t o as p8t'edes ' 

laterais do p r adios v i~inhos d~vlr~ revesti-las do moneir a o 

constituir conjunto hnrmênico . 

:.nT! GC 32 - O .. obje t o!! fixolI ou mÓvoi.!l 

inclusiv e an~n~ io .. e dlzu ro 8 , const .. nles das fachadas . ficarãO 

~u j ellos a sl'fovar;ão de Prefeitura I<ll,ln l cipal . 

t. llrtGO J J - P a r a rins de dotorminer-' 

~o os sa liêr c ias sob r o o alinho~anto das via~ públ ic a s do qu~ 

o:;uo : elemllnto ro f Cl:ente a5 edif icações , sejam divididos em O) 

(trêl)) p .. rtes po~ 02 (duas) linha s ho ~ i.":Çlntels , p esse n do es 

e1 t urlH' dl!l 2 , ;0 M (doI " mo t ros o cil1co"nta c"n t!mo tros) iI J , OO 

r~ (trô .. ",eLros) do ponto r.oei!'! dto do ,""aio f io . 

PAfl!.CAllro III _ li .. p a r ta ln f or1.o r nao 

se rão IHlrnit id llll 5a1i;', ei05 , IIscad~s Ou ~afl':I "1I d .. .. " .. .... 0 av"A 
• ,ando oob r o o passe i o pu blic o . 

='l'"F"' :~" """"'"'1",-,2<'~ - f i a plI.rta mãdia 501.'"00 
pe ril>jtid'llS sa1J:êm:io~ ::onstituln<1u o r n .. montos cu Olel1llln tOIl OI 

QU lto tôrdcoo , 

tr os) • 

dasde c",o não e~codt"" 11 o , ac M (oitu n bl 

PM~ ,~~fl~,rc JII - U" pa rt o 5uporio r S~ 

rua por Jõl itid,,:'l SilUência(l .1té 1 , 50 {UI:! " cincoon toJ metro>! nas 

rue$ c o r. lo r lJuro i<Ju"l ou Iluper!.o ~ o; 1 2 , 00 (doze) mll!: r 05 . • 
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N' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIMGI 

1 . 7111/90 _ cont o 

,, ~ ... oo DIi . ... 0 "" ULO 

RUA MIGUn LANDIM, N.o Dl raLllA 16 
<:'0..'-' .~.~ .... """""'-"" 

An TI GO 34 _ Quando SS sal1Qnc1as ro ~ ,m 

con st it u í das por çon ll truo;õ ... 9 m balon ~' O f o "' .. anlJo r ecin tos r .. 

c":1<lo .. , o tot .. l da ,.UII pl'ojo ção ~ob ...... um p lan o no rlzonta l "ia 

pode r á exc e der O, JO ~1 2( tdntll cltnt!mlltros ) Q.ua d rodoll} , po r m.!!, 

t r a line ar de custada . 

~~ uma frento , cada umO será con~i tiarada illolild3mont o . 

, 
ar Da de balanço sob r e 

c11anfro 0::0 e squin;:, 
, 

sere d iu i d id o igualmonte e n tre 011 duas 

A~ TIGC " _ 50r8 permi t ido li c Dnseru 

çoo d~ n orqu i sBa sob r e os p aasaio B n a ll , o1ui nta e condiç õa s : 

;, - não B)<C B do~em " eo;t do la r'llH II do 

ptlll'loio co'" .. ", ii " i ,.,o du 1 , 50 ( u,," matro 11 cincoonta) ; 

[) _ O S8U ?onto "'ois baixo Ilst a je. n o 

m f nl~a J , OO ( t r&~ ~.tr09 ) 3ci~a do n r v~l do pftD soio ; 
, 
asua s pluviJ. 

i::. ;lar m~i<:l d .. çondutoNJ5 CUT,cutldo:l n8:1 pa ra d~~ Q l.1. (lOUO!! li 

!l8t'J"t" por 5~,b a ca lç ad a . ou ql,lD tanh a lll escoama nt o (can31iza ~ 

dO) p o ro o interior do tnr: Qno da cons t r ução . 

Mn;r. o J6 _ O E x "cu ti vo podllrií , a s o u 

cri t ério , ~o r ,.,iti : C; lltt os t ol dos (r ot r D láv ol~ ou r "c il l;lonlo tlg, 

montivl>is) 511 I'r ojo tom at. ô cob rir o !lo, ,,saio , ob odoc " ndo <I d 111 -

:>o"lo n O Art . 29 des,;..., Lu i O do sda que o :I"U pon te maio b ai x o ' 

asto J a no m{n1,.,0 .. 2 , 00 (dois) mo trO:l acima do nível do pu" .... b 

P ~~~G.Aro ~N t CO _ O" ~uj rais dBt~l na ~ 

dos , S B ultr><pO" "'lro .. o alj" ho,"" nto d,,~ " ias p úbli ca s , d e v "r;o 

ser p I' o"jdos de " .. lha .. pa ra a captação <.J36 á[)ua~ p l uviai s , quo 

de" fl ,,3 0 "eI' c B" " liz ad n tt at<i 3" 9u ia s I) SBrjata~ , po r sob O Pllo! t \ 

80io público . ~ 
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PREFEITURa MUNICiPal DE IBITlNGI 
I<U "'O O O~ ,,;Lo P "'I)~ O 

RUA MIGUEL LANDIM, N.O m fOLHA l7 
co",....., .~ U, ._00<10-<>0 

~(I N~ 1. 7<11/90 _ conto rl, 16 

T(rULO IX 

DA rl :;Cr.l. !ZAClI'O 

~nTIGO 37 - A edific ação no decorrer de 

sua canBt r uçã o f ic ará su jeita o fisco1i20ção Municipal n q u al zA 

ln r é pelo fi aI cump r imento das disposições de.t. lei podendo o 

Qualqu~ r t.~pD inti mo r D aplicar pen olidodoB deade que con~ tatB­

d,,~ lnfrllçõ ... , " rlllt8 da fi.5callzação nfi obre , paIo Pr .. raiture , 

n ã o di ",pens a Que B "'''amo obodoçe. aO prBdi~pD .. to nosta Lol. 

,1RTl::::O Ja _ Quaiaquo r quo sejam 011 BOI 

viços do con~trução . Da SOUO r03pon " Qvoie B~ão obrigado .. B f aci ­

litar, por todo" <)~ noios . " ri~ca l iZBção Municipal no dosompll nro 

do BuDa f unçõo " 10g3i s . 

I\fHIGQ Jq _ Dor _ so_ é a fi !lcali zação: 

A _ vuranta n exacução da obra , " criti 

rio do órq~o co~nct~n ta da P ro raitura ; 
e _ ne conclu~eo d~ ob ro, antos da con-

C.5S~0 do n"bita - oo . 

t,RTiCO 4Q _ Davnró sa r mentido na ob r o ' 

paro fi ns da fiecal i~~çGo, uma cópio do projeto aprovado , ~.mo -

r iei d3s~ritivc , plece da iden tificação do p r of l. etona l, oo~o rng 

t" de o bro e cópi" xorox do " Alva rs da Constr ução". 

TfT IJL D :: 

DAS li:ílU:COCS 

ri o" oco rrên tla da infração" qualquer dos diapositivoa desta 

Lei , " fleool municipal , atrav é s do omiosão de um aulo de ln fro _ 

Ç30 , notlflc"rá " pl'upriat :lr lo (ou an;:onholro) do objo to da& 
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PREFEITURA MUIICIPDL DE IBITINGA 
eST""' O Q d ~ Ã O .... U~O 

RUA MIGUEL LANDIM, 1'1.0 3D r OlCl A l8 
<:OC(""" .~.,.. .""'0001·"" 

u :! !IO 1. 74,!,/9Q _ co nt o fI . 17 

infr ação ~ fim dB QUo o masmo pr oceda a sua ra gul arl~ação ou apr2 
~Elnta da r a sa . 

MTlC:O 42 - O nottfico,do t o,. ':; o prezo d " 

05 ( cinco ) d ias , após a n otiF icação , para 8pre6l1ntaçii.o do suo d~ 

fa sa junto;' P,·ofailura ~lunlclpal ou p r oced a a (.l uq r"çula rização. 

P;,!C~C; F1 hr O dlIIC a - Ouvido O órgno rnunicip:ll. 

comp .. ta nl .. . '" p ~"z o de 05 (c1"'co) di" .. pod e r3 9"r prorrog ado por 

ig u al per !iodrl . ::", 1 .. Pr .. ratture Municipal , p oro Qu e oe p r ocede. li 

re gu larização ~ a infração o bserv ~d a . 

.-, li TlGO 43 _ Conetll''; do auto de infr",.;;o : 

A - dia , ,oãi . ano, hor'l .. local di! lavra_ 

tu r a do auto de infrilç ã o (un~"roço da ob r a) ; 

B _ nome , <;uolificação " "ndora"o I'esidall 

ctal do infração; 

c _ doscriç8o s~scinta Ou ra to d"t"rmin~ 

t e da inf r B\; ão ; 

b ra Ou ~di f icação ; 

( - dÍ';lpO>l iti llo inrri n 9ido .. direito a d!,! 

eu to 

de i n fr ., ~ co . far _ se _ '; monção ""p:e5~1l dll5tO CirCun,.t~"ci a . d " ,,(>o_ 

d o O " .. fel-ido auto ,j .. in fra~ão 591' po~tali~"do . constando s"""r ,, ' 

por C~l' r" ~p"nd~n ci,, I'I.g i ~tr"da , cujo COlop,-o "aflt" ficarií faz; • .r'do t 
part .. d o prQ~- "s~o . 
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PREfEITURa MUNICIPll DE 
RUA MIGUEL LANDIM, N.O m 

c CIoÇ(""'l • ~.a. . """""'" "" 

LeI tj; 1 , 74 1190 - cont o n . 16 

IBITIIGI 

rOLHi'I 19 

ART I CO 44 - A 8ulte 50r e aplicada 00 p r~ 
prlotário de ob r o ou roepon~áv.l pel o projeto ou eu •• ~.euçio . 8 

Qual incidirá .~ oobro em caso oe re i ncidência eapac!rlca . 

ARTICO 4:> Indep e nden te.ant e da multa ' 
cebllrí. : 

A - ombnr QO do ob ra , doa oorvlçoa e do 

1 nDO exis lir projoto aprovado ; 

11 d05atendido. noti f icaçQO no ~UA tr~ 

lo. o IIrt . 41 ; 

Iil - dea roapollo.doa o alinhamonto c o n1 

velalnonlo determinaDos po lo P r of oi,;u ra ou Quai"qu oJ:" corlt;llçõits do 

projo t o oprovado ; 

IV - o cons ~ ruto r respon sável nio oativa r 
habilitadO junto 3 ?tor.ituro Ou ror substi t u í do 50~ quo •• t. rA 

6 _ interdição do cons trução , novo ou v~ 

lho quo ~proaonto ri sco de r ui r . nc todo cu Orn po rta , • qu e B~BB _ 

ce B ' 9~ ur.nçB ~úb lJc3 , 

pr.n f,GP':,r :: ilra co _ O pro prht3t'!O da c a nA 

truç;; o o.ri int1<o1l.do co promove r e _ prazo n ãe aupa r10r B OS (cinc:Q! 

d13s ú toi, ~ d.~oli çõo ou ea reparações nocao.á r1es , 

A~rlGD 46 _ O em~Droo só ,.r~ luv an Lauo ' 

após o c umpr il"lo nLo dea IIXi:jR ncif.$ quo o motivaram !li me diante t.!!. 
qvurimento do l ntG r. ~a8do ao Prer~i t o . acompanhado coe rB, p.ctiv~ 

comprovon~ •• d o pag ~n'nto doe multes ~ ta><o, devidO' . 

~ ... 
nua for r oo11~nve l , ao po~ura ~ur rc~ )< aminodo e l evan t amento de 

omba t go após a co~r e Cõu ou D ll~incç3u do ~ UD tivo r aido oXBcu tedo 

J\ ,. 

LEI 1741/1990
Fls. 21/32



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURa MUNICIPAL DE IBITlNCD 

RUA MIGUEL LANDIM, N.O m FC!L HA 20 

bJ: l fi O 1.74J(9 Q _ conto fl . 19 

AR1 ! GO "' 7 _ S U l p rejuízo dali -'l enç o". cl 
vi" 8 pena i s cab í veis , a P r af o i t u t' a , decor r i do o ?t' cz o e s t ab ele_ 

cido no Pecágrro ~nlco d o e rt. 45 , p r oc edorá a dooo l iç c o o u t'op~ 

r ação Que r o r,,~ conolder adae nece""ó r l ee . 

rnn AGn ArO ~N 'C O _ Re spond e ró o proprio _ 

t á r i o p ll les d eSp01lDO doco rrento s do!! oe rv iço :J aX "" 'J t lldoe p Olo I':!I. 

nle r pln ccr~5cidas d~ 2 0~ ( vin t a po r conto) . 

• h~ T I~O 48 - n ob r e se ra c o n s id e r ade e m 
c on di , ã e o l c ~~ i ~ d. u s o Que nd o : 

I _ o o"noril!l da,c ri t i vo 81J r Ovedo p e 1 8 

Pref u !l " re ~1 unicipal houver eielo intO!)t' 1I1 "'onto cump r i d o ; 

t i _ " oora houver s i do e~8cut Dd. do 8C~ 

do com o projeto D~IOY edo ?ole P r e r oi t u r a ; 

Itr - :, o ,-,v o r a i do ob Bd ocido o ar t , 26 ; 
TV _ houv!'! r 5 1 <:1 0 con:>tru I da 11 :lI do do 

ág,~o . ono:9i:l. el ét rico , 0590to '" i)9U05 p l uviais ; 

V - n~ o h~uv o r a1do l igad a Q r ad u de 
• agCJ:l.S p l uvioi s a rOlh . d", 011'10 ';; 0 , 

, 

ARTlr.c: ~SI _ P od 'Há se r ox ped i d o " Il Mabj. 

t e- 50" condici~r"ll ou pafcl"l a podi d<: do !n t!) raSIl OOO , q uan d o 

hou v o r c<:''Illi ; ÕD~ po ro. C ocu o nç:ií o p "rcia l do i móve l , ""te e de c o!;p 

truç ~c t o t al do obra , 

PfllI!.C;J:, r :. \:1': 1;:0 _ P ora liz r.d ... ... ob r o cu 

preJudicodlHI os coo01;'Õ09 D:l.ro ocupaç ã o procóri a do i ",ó vel , pod,!!. 

r á " órg:i" con;leten ~ o di;! Prorai~u r a c ... s"",r o alvl\r á c ond1c 1u o e l ' 

epli ", onóo no q ue coubo r , e ~ d i s posi ções do Tí t ulo X, XI , d ost :l. i .. 
Loi. ~ 
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PREfEITURB MUNICIPAL DE 
RUA MIGU EL LANDIM, N,O m 

CGO;_' .. ~ ~2' .... """""'.= 

UI NQ .1. 74 1/9 Q - cont o n . 20 

IBITINCI 

r ULHII 2 1 

ART!GO 50 _ O t o qu Br i menl o do v ist o:- !,. 

pe r ... c onc O!osõo do " Ha bito _ oo" c!avl;l rá". e.e i n edo p olo pr opri e tá­

rio da o b r o u pe l o pro r l o~i on ol r oepo noóvol , oor ac omp on h odo t 

do um a c ópia do P :,o jo to a p rovado , o rfeio do ongonho i r o ra , ?on. 

só vo l pole ob ro a fi rm8 nd o est a r s mesma concl u i da ou em c ondl ­

çõo o de u s a fi Ce rt idtío neg'lt iv 3 do d~bl joll d o p ropriet á ri o 1',2 

let i vemen l e I) P r e r e i tur , Mun~c i pel . 

I\~T : ~O 5 1 - Po r oc05 ião d e vl stori a , s fI 

for con~tat3do ~uo li obra não r oi e XQcutad a da a c o rd o e o~ I) 

p r ojoto e p:-ovado . llplico r_ oo _ á I) oisp os t o noo il rt . do TItulo l) 

Xl dastil Le i. 

T r T~lO ;(1 II 

ART I GO 52 _ Jul gade imp r oc c dcnto 3 o~ 

foso 'lpro3cntada ~81e i nrr~to r o u não ~ $ndo O mesmo op rc so n t o_ 

de , alJ ", d., ou t .. üs pcnn11dlldas c;)~{ t1"ls . sor á lml1 0 5to m .... lt o 

c orrt>s;>o n do n tl! . s<:> ndo ... iP1 f'~ol;o .. inti "'ad o ;) PCI<) Q- le , n;"l \l ,·o r o.!. 

~ u ro '·h.: nicipa l no P".~o de 05 (c-inc o ) dl .... , 

f',~fi Il Cfir,rú (lInce _ /ls III .... 1t o " 

postos em o ro .... mf nimo o mÓK ino . c onsi d9 r Dndo - ~ u o ~ai or o .... ~S 
no r Qrnvidodc do i nf' reç Qo . 00 6u06 cir c u n ~t ânclos nt onu o n t ~ o • 

OV 6 gravonto 5 ... o s ~ntccodontcs d o i nfr ator 11 r a spei t o d os dlá 

positivo. d05 t n Loi . 

r, !1 TIC'J 53 - As mu l tas oplic áv ois a pI"g -r 16 s 10 n o 1 ou "'i r m~o po r prcjoto ou pelo o K ecuç~o do a o rv iço da 

-con~tru'; liIc sa roo " 15 seg uin te : 
, _ o • Qu~druplo d~ velor da u n idade • 

. , . 
f illesl de mun l e .p~o (un·,) ~ o r 
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PREFEITURD MUNICIPAL DE IBITlMCA 
." ' .0.00 o .. .. ... 0 ""'ut.<> 

RUA MIG UEL LANDIM. N.O 333 r üLHf. 'Z2 
C<IC("",, . $ .... ~""" 

l(J N!t 1.741/90 ~ con to n . 21 

~e soco rdo co~ co d l6poa i tlvo8 dosta lei : 

a _ o ~uftdruplo do va l or de Unidade fl~ 

cal do Municfpio (UfM) por a~ t8~o nt .. r p r o jetos Fal s.and o madid ft\ 

cotas u dum109 indic ações ; 

( - <> qu~d rup l0 do valor da Un i dade ri~ 

co l do ~un i crpjo (ur~) po r falsea r cálcu lo .. do p r ojetos e ol~ 
man t o s doa ~a~o ria i 8 ds scri t i vos ou por viCiar p r ojetos op r ova-

do , i ntr odu : tn do_ lha ilegalme nte 31te r açõ88 d8 quaisque r 
cio . 

• USP!! 

o - <> sêxt uplo d o valor da Unid ad e fis ­

clI l do !' Iu r'!c{pio (U'M) por .. s s u mi r r&spona .. b l 11d e tl .. d8 ,,," .. .. . 11.1 

ço ou co n struç3 0 o u r08 po n~ 3b ili dade pa la ob r a <> e n t r wgar oua • 

oxocução .. t ercei r os "om a do v id e hubil lt oção ~ 

( - e t r ipl o de v alor da Unida de fi ac e l 

do NunIc!pio (u r ~l ) po r dn""tonde. 00$ dispcI1tivcs do TJ: L<.Jlo TV 

dgsts Loi. 

~Cl -I CO 54 _ ~s multn3 apllc ií "ais simul_ 

lo" oome"to co p rori3~ioncl rC3~cn~ávol polo ob r o (cu r i .~ o)a ao 

p[opriet~rio serõ o uç so~ulnl8s : 

~ _ o décu~IO d o vnlor da Unidnde fis _ 

cc l CIo ~lunic{pie ( u r;,·,) pOiI a inobosorvônci,:l dos p resc rir;õos tácn,!. 

Cos e do garan t i0 de vido u de ba n s da t orcot r ea na e~ecuçãe de 

" .. rvlo;;e5 dn cnn'l trur;õn ; 

a o q"! n t,, plo do v"lor d o Unidode r i~ 

001 de r·lunic { pie (UfM I por l"a"t st üncia no locd d e c ópI. do . - , DtCjoto op r ovedo cu mCr.lorioll1 O" "ART " oU ol v o r<: de cone truç a " 

"u pl oc", da ldo"tificnção d" prQf iss1Qncl r !l"Dc f) 8~\!61 ; 

dg r'·".mic!pio (Uni ) 

quo. n",t~r ~ z ~ apé ~ 

r. _ O cobro do velor da Un idade fi~ccl' 

por O"(ic ut o r servi ç os do cO!1st ruo; ã o de '1u8 1 -. -o prolo f i x ado no a lyorc do eonstru ç ao ; 

O _ ° só~tupJo d o ... a1c r d ", Unid ad e fis _ 

e31 do t:un iç ! p l o (Ufr-:) pc r Q,,"cut.,r o b ra .. do qua l q u .. r 03.,úe i 8 ' 

"ft~ e necessá ri o ! ic cnç o !;lU o~ de s acordo CQ~ o p r oj e to ÓO QU81 - . 

QU"" .H &lJo"i :-. iv o óBsta Le i ; ~ 
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PREFEITURA MUNlCIPIL DE IBITINGI 
8 ~T .. DO DE SA Q ~"I,I~Q 

RUA MIGUEL LANOIM. N.o m rClHI\ 23 
CGe<_' .0 .:tI . 0<Ii<I00I ao 

LEI rIa 1 . 741(90 _ cont o fl . 22 

( - o Quinluplo do valo r do Unidade ri~ 

co! do M""lc 1 p l0 (UrM) pelo nao cur.oprllPlCnlo de inlim.!lçeo em vi.,t 

t~do d o vis t ori~s de ncordo com 00 do t e r mi na , õos rix~das . 

.... RTl [;0 55 _ As ml,l}t.u ZlP llcBv8!e a05 

proprlot ~ri o5 da edlrlcaçõ~s sorQo a~ ~oauin to o : 

t, _ O dobro do vnlor da Urd.dode rtllcal ' 
, 

h~b i tnr 01,1 ra ~B r h ab it or l mollol residen _ 

cl01 o ,., hobi t o _ 8Cl (I o ~ol<~uplo d o Unida de flo<:ol por oc ur.a r ou 

fo::!!r OCLJPllt inóvAl c:oo'<ncial "a" h ubitll - a 8 , 

Q - o qu{ntupl o de valor do Unid a de rl~ 

co l do r~unic{p!.o (u rr',) por .. ubd ivid i r cc",p"r tl montoo elO'" liccnç .. 

d o órç::io cconpetonto dn Prefe i tura 11unicipaJ 1 

r. _ o d écuplo do va1.'r d o Un l dado fi.,;. 

c1l1 di' ~h,lI"d,e.( ~io {Urt:) po r o:<m:utc r uIl.v iç c:l do odi fi co ;Õ"8 c1a.!! 

d"~ll n,,r. ,,"m (I :l:.:J :! têncl1l dr> p ronssi" n2!i~ re~:,>on~iivola pe lo pt9. 

je t o ou ~ola o~ucu ;ao ~a ob r~ . 

N;I ~ r.O S6 _ Por 

-pO:l1tlvo dost.a Lo! , nco o$l,ec1rlc'3ua no" 

~or Q:;>licnd,,$ IIIO!tll l! entro o o:;u ';;dr '~plo o 

Unidad e fl ,cll l ao r .... nic!!"!o (UfM) . 

inr r(l~ão a Qunlqoo r diA 
art . S3 8 ~s . pode reo • 

o décup lo do vo10r do 

r.rnfGO ";7 Quando S$ mu I tos foram 1m-' 
, 

li ,,~re\les do ,""ia s , 
infn:tor 50 rOC..,:lllr li p.:tg5- J.o, nos p r .. ~os 10\)0.1 5 , Os SOS d.3bltos t 

so~;;o cobrados Judici~lrnOJnLe . 

r,ln!": I) 5Q _ o. ..,ando E>m dóbi t o dI! multe , 

nanhu," in f ,' gt.o r podorá r ocob:n qu"i sq uo, qU1!nt.i .. " ou c r éditos 

qu" tiver ccm O Pr~ r il1Lu r f\ !\un i cioal . po.rti ci pu r eis concorrô"ci;!S 

colet<:t ou tornada (I[) p r eço9 . celeb r a r contrl'.t09 ou t erMOS do qU3i.:i, 

qUSl' noturcz" . ne m trnn~ocionnr ~ualr,ue r tI tulo Com a a dmi n': s tr,;. 

<;:2;0 r'h.:nicjpa i. 
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PREFEITURa MUNICIPIL DE IBITINGa 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o:m rOLHtl 2~ 
C<'<=l ..... ' 4~ U I _....,.,.,01 "" 

;,[1 ~!! 1. 741 / 90 - e ont . '1. 23 

OAA Acnllro (j~nco _ li P re feit u ra ~lunJ.c1. 

pe l nao f ot n ace ré cBrtláõo~ r elativas B 

do not i f ic edo~ 1"1 05 l e rmos d o TItu l o X e q ue n~o t ive rem s t do ' 

regula r izadas ju n t o ~ Pref e itura Municipal . 

nRTJGO 59 - Aplicada a ~ulta . 1"1;0 f L 
oe c i nfrztor da ~ob rlgado do cump r ime n t o de exiqinc i e que e tl 
var doter ~! n ado . 

p,rU 1G O 60 - P ... ro efe i to de a ta le i , o 

Unid a de rirlcol do Muni c f p ; o ( u rro: ) B a vigente no rl urd cl p io n R' 

d e t e em qu e fo r oplicede a multo . 

05 pr a:os pr e vi s t os ncste 

lei , 5'H' <'I0 cont ~tos por dias út a le a neo eo ri cc,",plJt edo no pr~ 

zo O die inicial . 

tfTL!lC Xl V 

r.r:r lGO 62 _ ~ r;>b r igo tória i nstal açã o ' 

de n o ml nimo um o l svado r do poea~oi ro n as adificeçõe s com mn ia 

de doi" Dov l .. ,,,., to s QUI;! uo r <laon l ;! rum . ol1t re o p i sO do qual que r' 

p nv ,.." .. .,to .... ,,011111 r ll ~[] IIn<1 ar 1:2[" r oo ( I! ntrllca do ;:> :-ód i u) . um;!! 

di s t;ncic vert icll l su;:>or1or 3 10 ( d nz ) n e troa . 

f' .I.r!AGr.,~ f" [; lI! _ Po re cálculo d '/!s dia 

t;ncia! vor~iCUlS ~ especs u r a d a laja s o r á co nsiderada i~u"l " 

15 ( Qu i n ze) cont {mo troa . n o mín ima . 

• 50rn co nsider ado o 

ú ltimo rOV !~9n~o quando o n05mO fo r do uso exclusivo do po núl ­

t imo do "",rvi ç os do edif í cio c o.; do h obi t ação do zOlador . 

LEI 1741/1990
Fls. 26/32



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURa MUNICIPDL DE IBlTlMel 
o::."T"'OO O~ aJ.o .. "' u~o 

RUA MIGUEL LANOtM. N.O 33l relU;; 25 

I.EI ril.' 1.741/90 _ conto n . 24 

PIIRAC1<J\fO 30 • Os ea;laços da ('Icev so ou 

da Citcula~ ã o fron t e ir i ç os soa elevadores perpendic u larment e li 

porte do~ moemos , terã o , no m{nimo , 1 , 50 mat r o (um metro o 

meio) de la r gura . 

intjF 

ljgar CO~l e.ll 05C"d05 "t r av á" do compa rt il;lQntos de t.llIO Comum . 

pr.R,~G",Ar(l 511 _ A existônc ia de olQvad,g 

re g nQO diapensa 11 lnsta l:~ ,;ão de BSCI!Cla:!l . 

.'!!'õ T1GO 63 - O s l :!1 t em o l"Iocênico de c i.r 

c ule~õu vcrLicol - n~maro de elevado r os , cálculo do tráre;o o 

damo ia C!Hoctorllltices - e .. tá su jeito as no r mal! do ABIJT EI deve 

ta : vn r05Ponsnvol tQcnicQ hobi liledo . 

Tfn'LC ::V 

;;'1TI[;O 6<1 - I,.". s edificações ol<ecutaClI1S 

antes d e pUb l icoçêo da p t o:>onta loi ~ue não estejam do acordo ' 

c om ti!! 0><!9",,::i09 oqui .. ~ t Qu .. 1 9<; i das . r .. forr.1~Ou ampli~çõ .. s 

que impliquem Or.1 aume n to de suo capac i dade da util izoçno uomaD 
~ ... o~io PQX'rnitldS!I 0"" 0 não venr,,:!m Cl egravar OIS d i sco r dânc i as 

J~ e",i"tont o9 1 

All Tr ::;O 65 - Enqu<'Illto noo houv er Loi Ml( 

nicip~l ~spoc ! (ic a . o u~o c ~ ocupação dos lotes e di fi cávo i s ' 

po ro f l~ s urbanos sorao co ndicionados ao atendim e nto dos sogulr 

los nO r mrl3 : 

I - nOIl árees nao servi das po r ~cdo 

oag<Jto ,j obrigo tór i .:l " oons t ... u ,; õ o de fO:lc n. CC'" "umidouro ; 

d. 
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PREFEITURa MUNICIPal DE IBITINGA 

RUA MIGUel LANOIM, Np m rOLH~ 26 
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L(I :'.111 1.741/')0 - conto rI. 25 

11 - c assolo ra~idencial d$ver~ ee r 11 
gcdo ~ rnde co esgoto p~blica otravé. do u~a cal~. do inapeção ' 

ColDc~da no calçado ; 

l i ! _ • p r oibido e ligaçio de fada do • • QUos pluvial. n. rada ao OS _D to l 

IV - 8alobolocimonloa co~.rcl.l. ou di 

se r viço. poderão coe~latlr coa mo radia. numa m80ga adirlcoçõo • 

ou ~m odirlcoçõllo .eporodo~ num moemo lolo deado quo : 

o) lenhara acoaso <lO log r ed('>uro n~blico 

indopond u nto do acoss o a ~oradlo ; 

b) DOU horário do runclonomanto Gajo ' 

limlt ~do so porrado comptoondldo ontre 06 o 22 ho ras ; 

'.I _ 1:1 ço" rl c!enta ali Dp r OvDitomonlo do 

torr ono nõo poaotó oa r suporio r o l oS; 

vr _ o odi ricação 00dO f3 não to r rlcuo ' 

lollltol cu dU fUl1dUS , deSde ,<ue elande a o dl~po. t. o nua ortigo!! ' 

27 11 2C do!!t.n Llli ; 

VI I _ a adlrl~aç ão pOder á não tar ro~ uo ' 

do f tonto d8~da Que o l ata om QUO ela sa situa to nho f tanta p~ 

ro tU II eu p r e.~ de lllrq~rll total su~or i or c 10 (doz) malroa li 

COI:I po::ao io ~Il lnr'lur~ Qupgrio r Cu iguol a 1 , SO "'a t r oa (un "'.f! 
tro o maio) ; 

bJlc o noo podorêo o~~nç~r 811u ra li l eito corroçávOI (103 ruas . !!~ 

rõo . ~ocul cd~s no OS~II;O inLd rior do ~oasaio ~ú~lico co- rabll i­

~lII l:1 ent:l do,", <;IUi-'.3 , "Pra!'aHura l:unlCipcl . ll;>óa natificaçio ao 

propriotfrio ~cdori ; a tItot a a r:l~pos em ~ftsacordo com est.a Lo ~ 

IX _ no intarIor doS adlflCllç ua s 05 tOE 

I f" far l o r a 12;' CO.:l 
X _ oa .. o ~aa loa 

~iso ontldar ropontc õ 

públicos dovarão sor 

con,tru!d~s C'J'" PO.,".I'\(18 d ltcltvidodO!l 'I revast.lmant ... IIlltidElr r ,, _ 

p;:,nte ?rt>po rclrn~ndo !!lO lur on,;o !:lU trên!lito "a ped"sttoe , 

r,r.rr:o ~6 _ rica ~ ro lbldo o U:tlO 
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PREFEITURa MUNICIPal DE 
~ sr ", co 01 .... 0 ,," u "o 

RUA MIGUEL lANDIM, N.o m 
c~_, 4~_ ..oa,ooooo .OC 

LEI NQ 1 . 741/ 90 • con t, ri . 26 

IBIIINGI 

faLHA 21 

lei to e.Troçaval da. vi • • pública. pa vigantad • • para p r eparação 

de .rg .~ 8ss88 8 concrata. 

• passeio publico, 1i.lt r or. , a 08 t arra no. v azioa O~ •• oonatr u ~ 

çõ •• j. existent •• , p ara depósit o da Qualquer t ipo da aularia l ' 

que obst r ua • • parto ou lotaI ponta o sou uso pa i o s transeuntos, 

P ARtc RafQ 7. V ~ N • • construçõe s (ou t1 

r orm.a) , é par~itido o uso da al. met a da do pa.saio p~blicD p. 
ra depósito da mal a riaia da const r ução a p r epar o da .rg. m •••• s' 

• conc reto da.da que a •• tada s aja li berad a para oa t r.n •• unt.~ 

ARTIGO 67 _ Aa a diricaçõa. c oa •• i a da 

O) ( t rês) pavimentos, a s •• 1 •• da aapat.c ulo. oa locai. da re~ 

" iio , davarão dispor du i"staleçio p r avantiv a cont ra inc.n.i o • 

UIJ acordo c oe ali "orm •• da AStH . 

~R TI GO 58 _ O. cor radora. à a oi rcu~ a çio 

qu a pallaa. aob •• usc adas dauam tor, no ~!ni~o , pé diraito da 

2 , 00 (doio) ~etro ll . 

PQR#AG RArO CNICO - a alcõ •• , .azani"oa a 

lIi.i Ia r •• , te ria , no m!ni.o , pá direito da 2 , 70 {doia a sata"t~ 

.. atroe . 

AR TIGO 69 _ Ser ão parai tidas ga lari ••• 

intarnea da ac • • • o (oorradoraa Dobartoa ) • a at .~a l.c l.e n te. c~ 

marc iais _ um qualquar p.vim ante da . da qu a a uaa larguraa cor r uA 

pendau • ~/ 20 {u .. vl9.ai ao} do lIeu ~oup ri .. a nto , co. largu ra .1 
ni .. a do 4 , 00 (quatro) matros • P. direito supario r ou igual a 

3 , 00 (trYII) .. atros . 

PARAGRArO ONICC _ As lojas coa 
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lo i to carroçável das vias 
de argamassas e e e~c r .tc . 

pt' eparaçeo 

PARA cRAFU 12 _ Fica proibido o uso do 

paa,olo público , li~itr Dfu Doa terra no. vazios ou as const ruçõ .. 
já .xiatenta .. , para dlpóslto do qualquer t ipO do ~atorlal que 

obatrua em parto ou tat . lmanto o .IU u.o poloa trln,aunto a . 

PAR .4cRAro 2Q _ Nas construções (ou raf,lF 

moa> , é pormitido o uoa de ató mat ade do posasio público para ' 

depÓ.ito do mat e ri a l, do construção .. pr ep aro da argam •• s aa .. 

concreto deado que .. motada r eatan te soja l ibe rad a par a os tr a~ 

sountea . 

ARTIGO 67 _ Aa edlriclIcõea cOm lIIala da 

O} (tr~s) pavimentos , as salas de espetáculo, 0& IOCli& d & rau_ 

nião, ~svsri o di~Dor de in~tslação p ravent iva contra incê ndio , 

de acordo co~ aa n ormas da ABNT. 

ART I GO 68 _ O ~ corr edo res da Ci r CUlação 

que psssem so b De e sc adas de v&m ter no ~ ! n l m o, p. dirl i to da 

2 , 00 (dois) me t r os . 

simi l ares , terão no 

.. . tro • • 

, ' 
m~ni oo . pe dI r ei to de 

Ba lcões , mazaninoa .' 
2 , 7U ( d oi a a aa t anta) 

~ATI GQ 6 9 _ Se rão parmitida. galeria." 

internas d& a C0500 (corredor&s cOb&rtol) I eat.b.l.ci~.nto . co-

~ercia is em qualqu &t p aviD ento 

pon dem a 1/20 (um vigásimo) do 

nl~a d e 4 , 0 0 (quat r o) Q&tros e 

J , OO ( eras) me tros . 

d &sda qua sua. l argu ra . cor r as _ 

s&u coap r lQ&nto . COM largura ~i 
, 

pe direito superI o r ou igual a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 
.. u ~ ... o o o u .. ... 0 "AU~O 

RUA M IGUEL LANDIM, N,O m rOLHA 29 

LEI NR 1 .741/90 _ con t. . fl . 28 

PAl1 /1:cRAro !jrnco _ As lojas Com 8011"$0 

principal p ala 9o.l.or10 não podarõo te r á r 08 in r orior a 10 , 00 • 

(dez) 1~lItro8 qu adrado!J cadu uma , podam 811r vontilad a a at r av •• ' 

d a galorie. com iluminação ortificlal desde que li IlI.l8 á.as di 

pi a0 (S) alijam "'.no r ou igual 80 quadrado da sua t aacada para' 
• <;l a l .. r!. _ 9 _ 1.2~ 

ARTIGO 70 _ Os entulhos resu l tantes ' 

d a l impeza da t errenos , d 81J.Olição da adln,c:açQo8 o:o:istorotoa oU 

de limpoza da edificaçõos e m contruçio nio podarão sa l' dapoai_ 

tod o o no poooo .l.o público ou n. leito c.rroçaval das ruaa , a8m 

a IHlcossária a uto r i ::açio da Prefoi t ura Municipal . 

PA FI /l:GilArO lQ _ A autorização reflilrida 

no prosont.a arti go • éava re .or r equarida ju~ to e P r areiture 

~icip61 , daVB~do o intareasado reco lher aos cor r •• públicoe aa 

t01t.:11 0 r lilforontos o r B~oç;;o do. er.tulhQs pele, rD áQuinaa e ca(;\l_ 

n hõQa da P r efei t ura Municipal . 

PARJiGR Ar O 211 _ No c aao da a remoç a 0 

doa entulho .:ll naO a er B1tocut oda pela Fr.f.itura Munic ipal , alilrá 
diapan9ado o raco lhi manto daa t _K •• a oa r~_n • • a a n a .a •• l dad a ' 

da aut o ri~oç;;o Munic i p al paro dapo,itar_ 5o o e ntulho nes viaa ' 

públicas . 

ART!GU 71 _ TOda construção , rerorme ' 

ou adaptoçno do p rédiO 11ti s tonta , cujo u sa s. d •• tina o 81teCU­

ção de música ao vivo dovo r ó aor p rovido da , 1.te1ll8 da proto _ 

a oústica qu e evita a p ropagação do . e m para O ext.rlor . nuo 

aerõ o 81tpedidoa ol ver;',. dll fun cioname nto Quent o O imóvel não' 

esto j a de a cordo com e. t a Lai . 

ART 1GO 72 _ fica o Prefeito Mun1çipal 

a uto rizado a fi~ar , at r avéa d e Oocroto. 8S ruaa on d Y sorá ob r~ 

gatório a eolocaç3o do tapume s o as taxas referentos a : I 
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PREFEITURD MUMICIPDL DE IBITIMGA 
E!HAO O O I!. ,A o ~ AU lO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.o m rOLH A· 30 
CQC(W) ~,;)?>~ 110 

LEI fJ Q 1, 741/ 90 • cont o fI. 29 

1 expedição do certidões r elativas ao , 
ill'lovel j 

2 IIxpEldição d. 
, 

alv atas da construção j , 8XPlldiçio d. habite.".; 
4 

o 

d. entulho . o remoça0 

AR Tl CO 7) • 0, disposi tivoS desta Lei 

aplicomeao no sentido estrito , exclu!daa 88 analogio8 8 intor _ 

protações oxtensivas . 

ARTIGO 7~ • Eata Lei entrará 8m vigo r 

na data de ava publicação, rovogando-s8 88 diapOllçõ88 em cont~ 

rio o em especial I LD! nll 1.44:';"', 

YASHIEO SArO. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de 

A Oll'linis traç ~ o da P, i-' •• Ilm 13 de 1 , 990, 

.' :AL (V) PARCIAL ( 

" 
. ·i ," ! 4 '(3_ ' '' _ I tE:'; 

TI TT ATO .. 

Chllfe do DeptO , de Protocolo , Arquivo 8 

Serviços Getais _ Subat , 
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